
Nº. 525/2019  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/2 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Muncipal             Jurema Nogueira de Matos - Vice – Prefeita 

Antonio Alves Bertuluccci - Procurador Geral do Município                                                                                 Antônio Sérgio da Silva – Controlador Interno 

Ana Claudia Marques dos Santos - Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação           Ésio Vicente de Matos - Secretário Municipal de Esportes                                                  

Rondiney Ribeiro da Silva - Secretário Municipal de Saúde                                                                                  Rozilda Queiroz Vida - Secretária Municipal de Administração 

Rodrigo Cordeiro de Matos - Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo. Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 

Sand Demmis Donero - Secretário Municipal de Cultura                                                                                         Sonia Mara Nogueira - Secretária Municipal de Educação 

Valcleia Ferreira Benassi - Secretária Municipal de Finanças                                                                                 Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Diário Assinado por: 

                                                                                                                                                                                                                                                   
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete do Prefeito 
Extrato da Nota de Empenho Nº...................................1202 
Decreto Nº..........................................................082/2019 
Decreto Nº..........................................................084/2019 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 
 
DECRETO Nº 82 DE 17 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 

Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
Suplementar as Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas  
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 15.000,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 15.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários                            R$ 15.000,00 
                                                    Sub-Total:R$ 15.000,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 15.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 17 de maio de 
2019. 

Água Clara – MS, 17 de maio de 2019 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 084, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal, e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de 
Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves 
de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,  
RESOLVE: 
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Artigo 1º. – EXONERAR o servidor público 
municipal, WALDENIR FERREIRA LINO, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG Nº 000621504, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul e inscrito no CPF/MF sob nº 554.619.131-72, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Símbolo DAS 1, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal,  
Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ  
Prefeito Municipal 
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